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PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO fEDERAL
PROCURADORIA ADMINISTRA T1V A

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

PARECER N° 1.540/2012 - PROCURADORIA ADMINISTRATIVA - PROCAD

PROCESSO NU020.006.153/2012

INTERESSADA: PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

ASSUNTO: ACRÉSCIMOIREDUÇÃO EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EMENTA: ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E CONTRATO. ACRÉSCIMO OU

DIMINUIÇÃO QUANTITATIVA DO OBJETO CONTRATUAL. ART. 65, I, "B", E § I', DA

LEI 8.666/93. REQUISITOS.

OS acréscimos ou diminuições quantitativas do objeto contratual fundados no art. 65, I, "b", e § 1°, da

Lei 8.666/93 (nas obras, serviços ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso

particular de reforma de edificio ou de equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos)

submetem-se aos seguintes requisitos: a) justificativa técnica do Executor do contrato, estribada em

razões de interesse público devidamente comprovadas, em que se atestem (i) a necessidade do acréscimo

ou supressão, (ii) o não desvirtuamento do objeto contratual e (iii) a vantajosidade econômica de se

proceder ao aditamento contratual, em contraposição a eventual deflagração de novo procedimento

licitatório; b) existência de planilha de progressão de custos que demonstre o impacto percentual

relativamente ao valor inicial atualizado do contrato, incluindo eventuais acréscimos elou supressões

anteriores, computadas isoladamente, sem qualquer tipo de compensação, de modo a atestar que a

pretendida modificação encontra-se dentro dos limites minimo e máximo impostos pelo art. 65, § 1°, da

Lei 8.666/93; c) os limites mínimo e máximo para acréscimos ou supressões previstos no aludido art. 65,

§ 1°, da Lei de Licitações referem-se às alterações unilaterais do contrato, em relação às quais o

particular não pode se opor; nada obstante, as partes podem, de comum acordo, pactuar supressão que

exceda. tais limites, conforme previsão expressa no art. 65, §2°, 11,da Lei 8.666/93; d) em se tratando de

contrato derivado de ata de registro de preços, a possibilidade de acréscimo quantitativo não se refere à

ata, mas somente ao contrato que dela se originou; e) informação sobre disponibilidade orçamentária e

financeira, nos termos do art. 7°, § 2°, 111,da Lei 8.666/93 e, se o caso, declaração de atendimento ao

disposto no art. 16, I e 11,da Lei Complementar 101/2000; f) comprovação de que a Contratada mantém

as condições iniciais de habilitação, qualificação e regularidade fiscal, nos termos do art. 55, XIII, da Lei

8.666/93, com a juntada da respectiva documentação comprobatória atualizada; g) exigência de reforço

da garantia contratual em caso de acréscimo quantitativo, nos termos do art. 56, § 2°, da Lei 8.666/93; e

h) formalização do acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto contratual por meio de termo aditivo.
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PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa - PROCAD:

I RELATÓRIO

(

o Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral do Distrito Federal,

considerando o grande volume de consultas formuladas a esta Casa Jurídica por todo o

complexo Administrativo do Distrito Federal que versam sobre acréscimo ou redução no

valor de contratos, nos termos do art. 65, inciso I, alínea "b", da Lei n. 8.666/93, determina,

com fulcro no caput do art. 99 do RIPGDF, a emissão de parecer jurídico, nos moldes dos

precedentes desta Casa, para posterior submissão ao Excelentíssimo Senhor Governador do

Distrito Federal para a outorga de eficácia normativa (fl. 02).

Por meio do despacho de fl. 03, submeteu-se o procedimento à

análise e pronunciamento deste Procurador.

Em breve síntese, é o relatório.

c
11- FUNDAMENTACÃO

Cuida-se de parecer jurídico que visa a sistematizar o entendimento

já consolidado nesta Casa relativamente aos requisitos necessários para modificações

quantitativas do objeto contratual fundadas no art. 65, I, "b", da Lei 8.666/93, com vistas à

posterior submissão do opinativo ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal

para a outorga de eficácia normativa.
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PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDER••L
PROCURADORIA ADMINISTRA T1VA

Como ponto de partida. relembre-se que a possibilidade de alteração

unilateral do contrato para a promoção de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu

objeto e uma das peculiandades do contrato administrativo. que se caracteriza. entre outros

aspectos, pela existência de prerrogativas especiais do Poder Público em face do particular

(as chamadas "cláusulas exorbitantes"). justificadas pela existência de interesse público

subjacente à contratação. No ponto, esclarece CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO,

in verbis:

"Tais preceitos visam a garantir a satisfação do interesse

público, de tal modo que assujeitam peculiarmente o vínculo ao cabal

cumprimento deste desiderato, o que, de resto, como ao diante se verá, em

nada compromete os interesses do particular substanciados no ajuste.

Conferem à Administração prerrogativas de supremacia, enquanto

instrumentais à realização da finalidade pública e na medida em que o

sejam, do mesmo passo em que lhe irrogam sujeições típicas, umas e

outras armadas ao propósito de acautelar o interesse público. (in Curso de

Direito Administrativo, 26" ed, Malheiros Editores, 2009, p. 615)

(
Destarte, toda e qualquer alteração no objeto do contrato deve ser

justificada formalmente por razões de interesse público, nos tennos do art. 58, inciso I, da

Lei 8.666/93, in verbis:

"Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por

esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequacão às finalidades

de interesse público, respeitados os direitos do contratado; " - grifas não-

originais.
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Tratando-se de alteração unilateral quantitativa, incide na espécie o

art. 65, I, "b" e § 1°da Lei n. 8.666/93, in verbis:

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados. com as

devidas justificativas. nos seguintes casos.

I - unilateralmente pela Administracão:

(.)

(
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência

de acréscimo ou diminuicão quantitativa de seu objeto. nos limites

permitidos por esta Lei;

§l' O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condicões

contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras.

serviços ou compras. até 25% (vinte e cinco Dor cento) do valor inicial

atualizado do contrtlto, e, no caso particular de reforma de ediflcio ou de

equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por centol para os seus

acréscimos, " - grifou-se.

(
Como visto, o primeiro requisito que se aponta para a pretendida

modificação quantitativa é a efetiva existência de interesse público que a justifique,

devidamente declinada pelo executor do Contrato.

Noutro giro, deve o órgão contratante atestar expressamente que o

pretendido aditamento não acarretará o desvirtuamento do objeto contratual, com o que

estaria mal ferido o princípio da obrigatoriedade de licitação. No ponto, colha-se o

entendimento de LUCAS ROCHA FURTADO:
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"O interesse pÚblico é nilo só o Ümdqmellto da mutabüiílq1r

nos contratos administrativos. como também irá definir o seu real limite.

É exflltlllKII/f "li IWIf!( 4aSí/ mutalHliIItHIe tios .:olll',"os udmillisll'tlljvos

que a Administracão. buscando sempre a realização do interesse público.

poderá promover alterações contratuais unilaterais, dentro dos limites

indicados no art. 65, § la, da Lei n. 8.666/93 (.,)

As modificações unilaterais a que se sujeitam os contratos

administrativos se dividem em duas categorias: alterações contratuais

quantitativas e as alterações contratuais qualitativas.

Antes de prosseguirmos no estudo deste complexo tema,

devemos observar que em hipótese alguma. em nome de se alterar

quantitativa ou qualitativamente contrato administrativo. pode ser

transformada a aquisição de bicicletas em compra de aviões. ou a

prestação de servicos de marcenaria em serralheria. Isso não é alteracão

quantitativa. ou mesmo ((ualitativa. Isso implica a celebração de outro

contrato com outro objeto." (in Curso de Licitações e Contratos

Administrativos, Belo Horizonte: Fórum, 2007, p. 439).

Neste mesmo sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da

União:

"PRESTAÇA"O DE CONTAS ALTERACA-O INDEVIDA EM

CONTRATO. MUTACÃO DE OBJETO. NÃO APL/CAÇA"O DA

DIFERENÇA PERCENTUAL VERIFICADA ENTRE O ORÇAMENTO

INICIAL DA ADMINISTRAÇÃO E A PROPOSTA DE PREÇOS DA

EMPRESA SOBRE OS NOVOS ITENS, CONTAS REGULARES COM

RESSALVA.

ACÓRDÃO

9.4. cientificar a Universidade Federal do Recôncavo da Bahia quanto às

seguintes impropriedades constatadas:
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9.4.1. celebração indevida de Termo Aditivo. dqtado de 14/9/]009, ao

contrato oriando da Concorrência n" 07/08 ("pavimentação asfáltica

par" reçlll1fH"'fnto de viHS internas d" açesso tios Ca,""i de CrllZ das

Almas e Santo Antônio de Jesus"), por incorrer em mutacão de objeto e

ler sido assinado após execução dos serviços contratados, o que contraria

os arts. 3", 6", IX; 55, XI e 65, todos da Lei n" 8.666/1993; e

t ..)

VOTO

(..)

( 10. Começando a análise dessas duas irregularidades, julgo assistir razão

à unidade técnica quando assevera que o objeto do contrato decorrente da

Concorrência n? 07/08 era a "pavimentação asfá/tica para recapeamento

de vias internas de acesso dos Campi de Cruz das A/mas e Santo Antônio

de Jesus". Portanto, como o termo aditivo questionado previu a

construção de novos elementos, ocorreu efetiva inovação do contrato

original. (...)

42. Dessa forma, com o termo aditivo. foi desvirtuado o contrato de

recomposicão das vias de acesso aos campi da UFRB. para se tornar um

contrato de 'reurban;zacão das vias do campus universitário', invocando-

se um oercentual para lermos aditivos orivativos aos contratos de

.: reforma (50%).

43. Ressalte-se que 59.5% dos servicos relacionados no termo aditivo são

IIOVOS.e. portallto. lIão foram submetidos ao crivo do certame licitatório.

Fazendo com que aditivo tenha sido, lia verdade, um processo de

dispensa de licitação. "

11. Como esses 59.5% dos servicos relacionados no irregular termo

aditivo são novos. não se submeteram ao processo licitatório. o que

configuraria indevida dispensa de licitacão e potencial prejuízo

financeiro à AdministTllcljo Pública, da ordem de R$ 9.000,00, vez que

não se teria aplicado sobre os novos itens a diferença percentual

verificada entre o orçamento inicial da administração e a proposta de

preços da empresa [contratada), base do contrato original, conforme
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determinava o art. 1119,§6 da Lei n" 11 "68/2009, in verbis ( l " - grifos

não originais.

(AC-J11J3-/4/11-1 Seu"": 08/05/11 Grupo: 11 Classe: 11 /telator:

Ministro AUGUSTO NARDES - Tomada e Prestação de Contas -

Iniciativa Própria)

{

A justificativa do Executor deve atestar, por fim, a vantajosidade

econômica em caso de acréscimo quantitativo, em contraposição a eventual deflagração de

novo certame licitatório. Com efeito, nos contratos cujo objeto possa ser fracionado

notadamente nos de compras e de prestação de serviços - é possível, em tese, que o

pretendido acréscimo possa ser obtido mediante nova licitação, caso a Administração

verifique que os preços contratuais pagos estão superiores aos praticados no mercado, já

considerados nesse cálculo os custos decorrentes de novo certame. Daí a necessidade de

justificativa do órgão, devidamente documentada, atestando a vantajosidade econômica do

pretendido acréscimo contratual.

(

Outro requisito que deve ser observado diz respeito à efetiva

comprovação de que o acréscimo ou supressão encontra-se dentro dos limites mínimo e

máximo impostos pelo art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93 (nas obras, serviços ou compras, até

25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de

equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos).

Neste sentido, necessário que seja acostada aos autos planilha de

progressão de custos que demonstre o impacto percentual relativamente ao valor inicial

atualizado do contrato, incluindo eventuais acréscimos e/ou supressões anteriores,

computadas isoladamente, sem qualquer tipo de compensação.

Tal forma de cálculo está consagrada no âmbito do TCU desde o

Acórdão 749/20 1O-Plenário, ReI. Min. AUGUSTO NARDES, cujo item 9.2 segue abaixo

transcrito, verbis:
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"9.2. determinar (lO Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes que, em futuras contratações, para efeito de observância dos

limites de alterações contratuais previstos no art. 65 da Lei n.

8.666/1993, passe a considerar as reduções ou supressões de

quantitativos de forma isolada. ou seja, o conjunto de reduções e o

conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor

original do contrato. aplicando-se a cada um desses conjuntos.

individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os

limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal;" - grifou-se.

No mesmo sentido, citem-se os Acórdãos 958/2010-Plenário, Relator

Min. MARCOS BEMQUERER COSTA e 493/201 l-Plenário, Relator Min. ANDRÉ LUÍS

DE CARVALHO. Nesta Casa, o entendimento está sufragado, entre outros, no bojo do

Parecer n° 625/20 I2-PROCADIPGDF.

Esclareça-se que os limites mínimo e máximo para acréscimos ou

supressões previstos no aludido art. 65, § 1°, da Lei de Licitações referem-se às alterações

unilaterais do contrato, em relação às quais o particular não pode se opor. Nada obstante, as

partes podem, de comum acordo, pactuar supressão que exceda tais limites, conforme

previsão expressa no art. 65, §2°, lI, da Lei 8.666/93.

Ainda sobre os limites percentuais impostos pelo art. 65, § 1°,da Lei

de Licitações, registre-se que, em se tratando de contrato derivado de ata de registro de

preços, a possibilidade de acréscimo quantitativo não se refere à ata, mas apenas ao contrato

que dela se originou. Isso porque a adoção do entendimento contrário daria margem à

extrapolação, por via oblíqua, do limite máximo previsto em lei (por exemplo, acrescendo-se

25% à ata e, posteriormente, mais 25% ao contrato). Este é o entendimento estratificado

nesta Casa, cabendo citar, entre outros, os Pareceres PROCADIPGDF nOs. 805/20 II e

867/20 lI.
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Os autos também devem ser instruídos com informação sobre

disponibilidade orçamentária e financeira. nos termos do art. T. § 2°, inciso Ill, da Lei

8.666/93 e, se o caso, com declaração de atendimento ao disposto no art. 16, I e 11,da Lei

Complementar 101/2000 (quando a contratação configurar criação, expansão ou

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa).

Necessária também a demonstração de que a Contratada mantém as

condições iniciais de habilitação, qualificação e regularidade fiscal, nos termos do art. 55,

XIII, da Lei 8.666/93, procedendo-se à juntada da respectiva documentação comprobatória

atual izada.

Em se tratando de acréscimo quantitativo, a Administração deverá

exigir o reforço da garantia contratual, nos termos do art. 56, § 2°, da Lei 8.666/93.

Por fim, estando atendidos todos os demais requisitos ora listados, o

acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto contratual deverá ser formalizado por termo

aditivo ao contrato.

(

Em síntese, os acréscimos ou diminuições quantitativas do objeto

contratual fundados no art. 65, I, "b", da Lei 8.666/93 (nas obras, serviços ou compras, até

25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de

equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos) submetem-se aos seguintes

requisitos:

a) justificativa técnica do Executor do contrato, estribada em

razões de interesse público devidamente comprovadas, em que se

atestem (i) a necessidade do acréscimo ou supressão, (ii) o não

desvirtuamento do objeto contratual e (iii) a vantajosidade

econômica de se proceder ao aditamento contratual, em
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contraposição a eventual deflagração de novo procedimento

licita tório;

b) existência de planilha de progressão de custos que demonstre o

impacto percentual relativamente ao valor inicial atualizado do

contrato, incluindo eventuais acréscimos e/ou supressões

anteriores, computadas isoladamente, sem qualquer tipo de

compensação, de modo a atestar que a pretendida modificação

encontra-se dentro dos limites mínimo e máximo impostos pelo

art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93;

c) os limites mínimo e máximo para acréscimos ou supressões

previstos no aludido art. 65, § JO, da Lei de Licitações referem-se

às alterações unilaterais do contrato, em relação às quais o

particular não pode se opor; nada obstante, as partes podem, de

comum acordo, pactuar supressão que exceda tais limites,

conforme previsão expressa no art. 65, §r, 11,da Leí 8.666/93;

d) em se tratando de contrato derivado de ata de registro de

preços, a possibilídade de acréscimo quantitativo não se refere à

ata, mas somente ao contrato que dela se originou;

e) informação sobre disponibilídade orçamentária e financeira,

nos termos do art. 7°, § r, 111, da Lei 8.666/93 e, se o caso,

declaração de atendimento ao disposto no art. 16, I e 11, da Lei

Complementar 10112000;

f) comprovação de que a Contratada mantém as condições

iniciais de habilítação, qualificação e regularidade fiscal, nos

termos do art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, com a juntada da

respectiva documentação comprobatória atualizada;
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g) exigência de reforço da garantia contratual em caso de

acréscimo quantitativo, nos termos do art. 56, § 2°, da Lei

8.666/93; e

h) formalização do acréscimo ou diminuição quantitativa do

objeto contratual por meio de termo aditivo.

Estes são, salvo melhor juízo, os requisitos que esta Casa já

consolidou como indispensáveis à modificação quantitativa do objeto contratual fundada no

art. 65, I, "b" e § J 0, da Lei 8.666/93.

Ill- CONCLUSÃO

(

Em face do exposto, opina-se no sentido de que os acréscimos ou

diminuições quantitativas do objeto contratual com fundamento no art. 65, I, "b" e § 1°, da

Lei 8.666/93 ficam condicionados ao atendimento dos requisitos elencados no presente

parecer, os quais deverão ser atestados pela Assessoria Jurídico-Legislativa de cada órgão

contratante, dispensada a oitiva da Procuradoria-Geral do Distrito Federal na hipótese de ser

conferida eficácia normativa ao presente parecer e ressalvada, em qualquer hipótese, a

possibilidade de manifestação desta Casa sobre questão jurídica específica não tratada neste

opinativo.

Procurador do Distrito Feder
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DISTRITO FEDERAL
PROClJRADORlA GERAL DO DISTRlTO FEDERA.I

PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

Processo n":
Interessado:
Assunto:

020.006.153/2012
Procuradoria Geral do Distrito Federal
Acréscimo/redução em contratos administrativos

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral,

Cuida-se de processo administrativo instaurado no âmbito desta Procuradoria-

Geral do Distrito Federal, com o ti to de normatizar o entendimento consolidado desta Casa

Jurídica acerca dos requisitos necessários para alterações quantitativas de objeto contratual, com

fulcro no art. 65, inciso I, alínea "b", da Lei n° 8.666/93, para fins de submissão ao Exmo. Sr.

Governador do Distrito Federal para a outorga de eficácia normativa.

Instado a se manifestar, o 11. Procurador do Distrito Federal Dr. Rodrigo

Alves Chaves exarou parecer em que esclareceu os requisitos fáticos e jurídicos necessários à

regular celebração de aditivo com acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto contratual

com fundamento no art. 65, 1, "b" e § 1°, da Lei 8.666/93.

Por concordar com as conclusões alcançadas pelo 11. Procurador, submeto ao

descortino de Vossa Excelência o Parecer n° l.S40/2012-PROCADIPGDF, o qual aprovo por

seus próprios e jurídicos fundamentos.

(,

Sugerimos, caso aprovada a presente manifestação, sejam os autos encaminhados

ao Exmo. Sr. Governador do Distrito Federal para, se assim o entender, seja oportunamente

concedido o efeito normativo ao parecer.

No despacho do Chefe do Poder Executivo que eventualmente conceda o aludido

efeito normativo ao opinativo, sugerimos, ainda, que conste expressamente a desnecessidade de

envio de cada caso concreto à análise desta Procuradoria, de forma que as Assessorias Jurídico-

Legislativas das Secretarias de Estado ficariam responsáveis por atestar, mediante parecer, o

cumprimento das diretrizes tracadas no bojo do presente parecer.

À superior consideração.

Brasília, 04 de janeiro de 2013.

Fern~~uber
pYa:U:ador-Chefe

Procuradoria Administrativa
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DeSPACHO

PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO.

020.006.153/2012
Procuradoria-Geral do Distrito Federal
Parecer Jurídico - Acréscimo/Redução em Contratos
Administrativos.

Outorgo efeito normativo ao PARECER N° 1.540/2012

- PROCAD/PGDF, de autoria do ilustre Procurador do Distrito Federal

Rodrigo Alves Chaves, aprovado pela eminente Chefia da Procuradoria

Administrativa - PROCAD, e pelo insigne Procurador-Geral do Distrito

Federal, Marcelo Augusto da Cunha Castello Branco.

Destaco que todos os casos que se amoldem à
referida orientação normativa devem ser analisados pela respectiva

assessoria jurídica, tornando-se desnecessária a análise pela

Procuradoria-Geral do Distrito Federal, ressalvando-se, em todo caso, a

possibilidade de nova manifestação do órgão central do Sistema

Jurídico do Distrito Federal caso subsista dúvida jurídica específica.

Publique-se na íntegra o Parecer e as respectivas

aprovações no Diário Oficial do Distrito Federal.

Em _----'/ __ /2013.

AGNELO QUEIROZ
Governador do Distrito Federal

Nav 2
"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
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DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL GDF
PROCESSO N°
INTERESSADO
ASSUNTO.

020.006.153/2012
Procuradoria-Geral do Distrito Federal
Parecer Jurídico - Acréscimo/Reduç,ão em contratos
Administrativos. (_. " " _. _ 1fo .

.<JLWt j -:5J /,20 I :J)

~ 4M2tct;
•....". ,,'" .._ J

APROVO O PARECER N° 1,540/2012

PROCAD/PGDF, de lavra do ilustre Procurador do Distrito Federal

Rodrigo Alves Chaves, bem como a cota de fI. 15, subscrita pela

eminente Chefia da Procuradoria Administrativa - PROCAD.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Estado de

Governo do Distrito Federal, para conhecimento da manifestação desta

Casa e submissão ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito

Federal para outorga de eficácia normativa ao PARECER N° 1.540/2012

- PROCAD/PGDF, nos termos do art. 6°, inciso XXXVI, da Lei

Complementar nO395, de 31 de julho de 2001.

Em li 1 o l-12013 .

.~

MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO
Procurador-Geral do Distrito Federal

NBV
"Brasllia - Património Cultural da Humanidade"
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Em 17 de abril de 2013
Processo: 020.006.15312012 Interessada. PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL. Assunto: OUTORGA DE EFEITO NORMATIVO A PARECER -ACRÉSCIMO OU
REDUÇÃO EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS .
I, Outorgo efeito ecrmenvo ao PARECER W 1.!i40fl012-PROC ADf.P(iDF, de autoria do Pro-
curador do Distrito Federal RODRIGOALVES CHAVES, aprovado pelo Procuradm--Chde da
Procuradoria Adminilt,rativa - PRÓCAD, FERNANDO ZANETII STAUBER, e pelo Procu-
rador-Geral do Distrito Federal, MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO
2. OsórgAos e entidades contratantes deverão atestar nos autos; mediante parecer a ser elaborado
pela respective usessonajuridica, com a devida aprovação pela autoridade competente, o cum-
primento das dlretnzes lnIçadas no bojo do aludido parecer, ao qual se ontorge efeuc normativo.
devendo o feito administrativo ser encaminhado à Procuredorie-Gerel do Distrito Federal apenas
se hoever q\lestio Juridiu na.ocontemplada no opinativo
3 Pubhque-se na integra o Parecer e as respectivas aprovações 110Diário Oficiai do
Disrruc Federal J

AGNELO QUEIROZ

r PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA

Parecer N° 1540/2012 • PROCURADORIA ADMINISTRATIVA - PROCAD . Processo
020006,15312012, Interessada: PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL. A:mm·
to: ACRESClMOIREDUÇ ÁO EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. EMENTA:ADMINIS·
TRATlVO LICITAÇÃO E CONTRATO, ACRESCIMOOU DIMINUiÇÃO QUANTITATIVA
DO OBJETO CONTRATUAL. ART. 65, I, "B", E ~ 1°, DA LEI 8,666193. REQUISITOS
OS acréscimos ou diminuições quantitativas do objeto contratual fundados no art. 65, J. "b",
e § 1-, da LeI 8.666193 (nas obras, serviços ou compras, ate 25% do valor inicial atualizado
do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento. ate o limite de
50% pmlI OI leUS aeràc:ÍDlOl) submetem-se aos se,uintes requisitos: a) justificativa técnica
do Executor do contrato, estribitda em razões de interesse público devidamente comprovadas.
em que se atestem (i) a oecessícece do ecréscnno ou supressão. (ii) o não desvirtuamemo do
objeto contratual e (iiÍl a vantajosidade econômica de se proceder ao aditamento contratual,
em contraposiçlo a eventual deflqraçlo de novo pro<:Mimenlo Iieitatório; b) cxistlncia de
planilha de progressêc de custos que demonstre o Impacto percentual relativamente ao valor
inicral atllali:tado do contrato. incluindo eventuais acréscuuos e/ou supressões anteriorel,
computadas isoladamente, sem qualquer tipo de cornpenseção. de modo a atestar que a pre-
tendida modifie.çlo encontra-se dentro dos limites mtnimo e mtximo impostos pelo In. 65,
i \-,da Lei 8.666193; c) os limites mmimo e mUimo para auacimOI ou supressões previstol
no aludido an. 65, li '0, da Lei de Licitações referem-se às alterações unilaterais do contrato,
em re.laçlo uquais o particular nIo pode se opor; nada obltante, li plltCS podem, de comum
acordo, pactuar supressão que exceda tais limites, conforme previsão expressa no ert 1:15,
ir, 11,da Lei 8.666193; d) em se tratando de c:ontrato derivado de ata de reslstro de preçoa,
a possibilidade de acréscimo quantitativo nAo se refere i ata, mas somente ao contrato que
dela se oriainou; e) informaçlo &obredisponibilidade orçamentária e financeira, nos \amOS
do art. 7", § 2°, 11I,da Lei 8.666193 e, se o caso, decleraçâo de atendimento ao dISposto no
art. 16, I e 11,da Lei ComplcmcntarIOII2000; f) comprovaçlo de que a Contratada mantém
li condiçõcs iniciais de habiliaçto, qualifie.çlo e reparidade fitcal. llOIlem1oa do art. 55,
XIII, da Lei 8.666193, com a juntada da respectiva documcntaçio comprobatória atualizada;
g) exigência de reforço da garantia contratllal em caso de acrêscimc quantitativo, nos termos
do art. 56, § 2°, da Lei 8.666193; a h) formalizaçlo do açn!acimo ou diminuiçlo quantitativa
do objeto contratual por meio de termo aditivo
Senhor Procurador-Chefe da Procuradoria Administrativa _ PROCAD
1- R.EI.ATÓRIO
O Exceleraissimc Senhor Procurador-Gttal do Distnto Federal, considerando o grande volume
de consultas formuladas a esta Casa Jurídica por todo o complexo Administrativo do
Distrito Federal que versam sobre aeresctmc ou redução no valor de contratos. nos
termos do art 65, inciso I, alínea "b". da Lei n. 8.666/93, determina, com fulcro no
caput do art. 99 do RIPGDF, a emissão de parecer juridico. nos moldes dos precedentes
desta Casa, para posterior subm is530 ao Excelentiuimo Senhor Governador do Distrito
Federal para a olltorga de ericãcla normativa (n 02)
Por meio do despacho de fi. 03, submeteu-se o procedimento i anililC e pronunciamento
deste Procurador.
Em breve síntese. e o relatório
11- FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de parecer jurídico que visa d sistematizar o entendimento jã ccnsclidado nelta Casa
relativamente aos requisitos noceuiriOl para modificações quantitativu do objeto contratual
fww.iada.sno art 65, I. "b". da Lei 8.666193, com vistas iI posterior subrmssãc do cpmetivc ao
Excelcntlssimo Senhor Governador do Distrito FaderaJ para a outorp de eficicil nonnativa.
Como ponto de partida, relembre-se que 11poSSibilidade de alteraçAounilateral do contrato para
a promoção de acriKimo 0\1duninmçflo qu&ntitallva de seu objeto e uma das peculiaridades do
contrato admmistrativo. que se caracteriza, entre outros aspectos, pela eXlstencia de preITosa-
uvas especiass do Poder PUblico em Ieee do particular (as chamadas "clausulas exoebuarues"].
justificada pela existlncia de intcrcasc pUblico subj.cenle i contrIlaÇIo. No ponto. escieeee
CELSOANTÓNIO BANDEIRA DE MELLO, in verbis

"Tars preceitos visam a garennr a satisfação do Interesse público, de tal modo que assujeitam
peculiarmente o vinculo 110cabal cumprimento deste destderato, o que, de resto, como IIIJdiante
se verá. em nada compromete os interesses do particular ,ubstanciados no ajuste, Conferem à
AdminiJtraçlo prcrmgativu de supremacia, enqtW1to instnmeruis i rca1iaç.1o da finalidade
publica e na medida em que o sejam, do mesmo passo em que lbe irrogam sujeições tipicas.
umas e outras armadas ao propósito de acautelar o interesse público. (in Curso de Direito Ad-
mimsrranvo. 26' N., Malheiros Editores, 2009, p. 6151
Oeswu:, toda e qualquer a1teraç1o no objeto do c:ontralOdeve ser justificada rcnnalmente por
razões de interesse público, nos termos do arl 58. inCISOI, da Lei 8.666193, in verbu'
"A",58. O regime jurídico dos contratos administrativos instiruido por esta lei confere li Ad·
ministração, em relaçAoa eles, a prerrogativa de'
I _ modificá-IOI, unilatecalmente, pmlI melhor adcquaçIo ia finalid.dea de interease público,
rClpcitados os direitos do contratado;" - arifOl ~JÍIIai"
Tratlllldo-se:de alteração unilateral quantitativa, incide na espécie o ano 65, I, "b" e ~ 1°da Lei
n 86661'93, in verbis .
"An. 65. Os contratos regidos por esta Lei podc:rio ser alterados, com u devidu juatiticativu,
nos seguintes casos:
I • unilateralmente pela Adn1inistração
( )

b) quando nccasilia a modificaçlo do valor contratual em docordncia de ac:rêscimo ou dimi-
nuiçAoquanti~VI de ~ objeto, nos limilCl pcnnitidOll por ata Lei;
(. )
i lo O contratado fica obripdo a aceitar, nu mesmas CCDdiçOescontntuaia, OI acrácimos ou
SuprellÕCSque se fiu:rem nu obras, ac:rviços01.1compras, lU 15% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atual izado do contrato, e, no caso panicular de reforma de edificlO011de equtpemento.
até o limite de 50"/0 (cinquenta por cento) para os seus acréscimos." - grifou-se.
Como visto. o primeiro requisito que se aponta para a pretendida modificaçlo quannta-
IIVOe a efetiva existência de interesse publico que a justifique, devrdemeere declinada
pelo eXeC\1t01do Contrato
Noutro guc. deve o ÓTgAoeentrerenre atestar expressamente que o pretendido aditamento não
acarretani o desvutuamerao do objeto contratual, com o que estaria malferido o principio da obn-
gatonedade de licitação. No ponto, colha-se o entendimento de LUCAS ROCHA FURTADO
"O Interesse público i: n30 so o fundamento da muteb.hdade nos contratos administrativos.
como lambem ri definir o ICUreal limite. E exatamente em nome deua mutabilidade dos
contratos administrativos que a AdmimSlraçAo, buscando sempre a realiuçlo do 'interesse
público, podera promover alteraçõcs contratuais unilaterais, dentro doa limites indicados
no art. 65, § '0, da Lei n 8,666193 (. )
A. modificações unilllCraW a que IC Njeitam OI comraos adminittrMi\lOllC dividem em duu
categorias. alterações contratual~ quarunetives e as alterações ContratuaISqualitativas.
Antes de prosseguirmos no estudo deste complexo tema, devemos observar quc em hipóese
alguma, em nome de se alterar quentuariva 01,1qualitativamente contrato administrativo, pode
ser transformada a aquisição de bicicletas em compra de aviões. 01.1a prestaçlo de serviços de
marcenaria em serralheria. Isso nAoe alteração quantitativa, ou mesmo qualitativa. Isso implica
a celebreçêo de outro contrato com outro objeto." (in Curso de Licitações e Contratos Adminis·
tranvos, Belo Horizonte, Fórum, 2007, p. 439).
Neste mesmo sentido e o entendimento do Tnbunal de Contas da União-
"PRESTAÇAo DECaNTAS ALTERAÇÃO INDEVIDA EM CONTRATO. MUTAÇÃO DE
OBJETO. NÃO APLICAÇÃO DA DIFERENÇA PERCENTUAL VERIFICADA ENTRE O
ORÇAMENTO INICIAL DAADMfNlSTRAÇ ÁO EA PROPOSTA DE PREÇOS DA EMPRESA
SOBRE OS NOVOS ITENS. CONTAS REGULARES COM RESSALVA
ACÓRDÃO
9.4. cientificar. Universidade Federal do ReçOOcavoda Bahia quanto ulq\lintcl improprie.
dades constatadas
9,4 I, celebração indevida de Termo Aditivo, datado de 1419/2009, ao contrato oriWldo da Con-
corrência nO07108 ("pllVlmentaçllo esfáttica para recapeamento de vias internas de acesso dos
Campi de Cruz das Almas e SlIIltOAntõnio de Jesus"), por incorrer em mutação de objeto e ter
sido assinado após cx.ecuçIo dOIJefViços contratados, o que contraria os IJU, 3",6", IX; 55, XI
e 65, todo. da Lei n- 8.66611993; e
( )

VOTO
(-.)

10.Come.;ando a analise dessas duas irregularidades, jul1l0assistir rl1Ao liunidade técmca quando
assevera que o objeto do contrato decorrente da Coecorrência nO07108 era a "pavimentaçlo
asfáltica pari recapeamemc de VIas internas de acesso dos Call1pl de Cruz du Almas e Santo
Antônio de Jesus". Portanto, como o termo aditivo questionado previu a construçlo de novos
elementos, ocorreu efeuve inoveçãc do contraiO origmal. ( ..)
42. Dessa forma, com o termo aditivo, foi desvirtuado o contrato de recomposição das
vias de aceno aos campi da UFRB, para se tornar um contrato de 'reurbemzaçãc das vias
do campus umversiranc', invocando-se um percentual para termos aditivos privativos
aos contratos de reforma (50-/0)
43 Ressalte-se: que 59.5"1. dos serviços relacionados no termo aditivo são novos, e, portento,
não foram submelldos ao crivo do cenarne licitatório, Fazendo com que aditivo Itnha sido, na
verdade, um processo de dispensa de licitaçAo"
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11. Como esses j9.5~. dos serviços relacionados no irregular lermo aditivo são novos. não se
IUbmetcnm ao processo licitatório, o que confiauraril indevida dispensa de licitaçlo 8potencial
prejuizo financeiro' Adminiltr.çlo Pública, da ordem de R$ 9.000,00, vez que nIo Ie teria
aplicado .obre os novos iteru • diferença percenrual vcl'ific.da entre o orçamento inicial da
adminislrllçflo e 11proposta de preços da empresa [contratada]. base do contrato original. coe-
fonnc dcterminavao art. 109, §6 da Lei nO 11,7681:!009, in verbis: CT - 8rifos m\ooriginais.
(AC-3193·\4112·2 Sessão: 08I05/12Glllpo: li Clesse 11Relator: Mini5trOAUGUSTO NARDES
- TomOOlie Prestação de Contas· Iniciativa Própria)
AjuatificarivI do Exocutor deve 1lcIt., por fim, • vattajMidadc cconlmica em talO de ac:rácimo
qull\tiwivo. em contrapoliç.lo. C1IentuaIdeft...-çAo de novo certame licitatlrio. Com efeito,
nos contratos cujo objeto possa ser fracIonado - notadamente nos de compras c de prcsUlçAo
de serviços - e possível. em tese. que o pn:tend1do acrésctmc possa ser obtido mediante nova
Iicit.çlo, talO. Administraçlo verifique que ot proçoa C(IntralU&itpqot estio luperiOCCI101
praticados no merceoo, ja oonsMkmdos nesse calculo os custos decorrentes de novo certame. Dai
• noct:Slidadc de justificativa do óralo, dcvicbmentc documantada, ltestando • vllltljo.idade
eCOllÓmicado pretendido acréscimo contratual
Outro requisito que deve ser observado diz respeito a efetiva comprovação de que o
acréscimo ou supressão encontra-se dentro dos limites minimo e máximo impostos pelo
art. ó5. ~ 1-. da Lei 8.666/93 (nas obras, serviços ou compras. até 25~, do valor imcral
atualizado do contrato, e, no caso particular de tefcrma de edificio ou de equipamento.
até o Iunite de 50-/, para os seus acréscimos)
Neste sentido. necessanc que seja acostada aos autos planilha de progressllo de cUStOS
que demonstre o impacto percentual relativamente ao valor uucial atualizado do contrato,
inclumdo eventuais acréscimos c/ou supressões emenores, computadas isoladamente.
sem qualquer tipo de cornpenscção.
Tal forma de cálculo está consagrada no ãrnblto do TCU de5dc o Acórdão 749/201 O-Plenário.
ReI. Mm, AUGUSTO NARDES, cujo item 9 2 seg\JCabaixo transcrito. verbis
"9.2 determinar 10 Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes que. em futuras
contraiecões. para efeito de observância dos limites de alterações contratuais previstos no
ano ó5 da Le, n. 8.666/1993, passe a considerar as reduções ou supressões de quanntativos
de forma Isolada, ou seja. o conjunto de reduções e o conjunto de ecréscuncs devem ser
sempre calculados sobre o valor onginal do contrato, aplicando-se a cada um desses conjun-
tos. individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração
estabelecidos no diapositivo lesal;" - srifou-IC.
No mesmo sentido, errem-se os Acõr dâos 958/2010-Plenauo. Relator Min. MAR-
COS BEMQUERER COSTA e 493/2011-Plenáuo. ReI.tor Mm. ANDRÉ Luis DE
CARVALHO Nuta CUI. o entendimento esta sufragado, entre outros. no bojo do
Parecer n° 625/2012·PROC AD/PGOF
Esclareça-se que OtIllI1\itesmínimo e miximo para acréscimos ou suprcssõcs previstos no aludido
art. ó5. § 1°.da Lei de LiCitações referem-se às alteraçÕC"s1IIIIIateralSdo contrato. em relação às
quaISo panlCular nIo pode se opor. Nada obstante, as panes podem, de comum acordo. pactuar
suprcssãoque exceda tais lunites, conforme previsão ellpfeua no ano6S, §2". li, da l.el 8.666193.
Ainda sobre os limites percentuais impostos pelo art. 65, ~ 1°. da Lei de Licueções. registre-
-se que, em se tratando de contrato derivado de ata de registro de preços. a possibilidade de
acréscimo quantitativo não se refere à ata, mas apenas ao contrato que dela se originou. Isso
porque a adoçA0do entendimento comréno daria mergem • extrapoleçâo, por via obhqua, do
limite máxime previsto em lei (por exemplo. acrescendo-se 25%' ata e, posteriormente. mais
2S% ao contrato). Este é o entendimento atratificado nesta Cua, cabendo citar, entre ouuw.
os Pareceres PROCAD/PGDF nOs.805/2011 e 8ó112011
05 autos também devem ser instruidos com informação sobre disponibilidade orçarnen-
tária e financeira. nos lermos do art. 7-. § 2". inCISO11I, da Lei 8.666/93 e. se o caso.
com declaração de atendrrnento 10 disposto no ar! 16, I e 11. da Lei Complementar
101/2000 (quando a contrataçio configurar criação. ellpansilo ou aperfeiçoamento de
ação governamental que acarrete aumento da despesa)
Neceswia também a demonstração de que a Contrllada mantém as condições iniciais de habilita-
ç.Io,qualificaçio erqularid.defiteal,noc tcrmOtldo art. 55, XIII, da Lei 8.666193, procedendo-se
a Juntada da respccliva documentação comprobatória atualizada.
Em se tratando de acréscimo quantitativo. a Administração devera exigir o reforço da garantia
contratual, nos termos do ano S6, ~ 2". da Lei 8.666193
Por fim, estando atendido! todos os demais rcquisitot ora Iistadol., o lCfftcimo ou diminuiçlo
quantitativa do objeto contratual devera ser formalizado por termo aditivo ao contrato
Em síntese. os ecréscrmcs ou diminuiçõcs quanntatrvas do objeto contratual fundados no art.
65.1. "b", da Lei 8.666193 (nas obras. serviços ou compras, até 25'Y.do valor iniciai atualizado
do comratc, e. no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento. até o limite de 5C'-'o
para os SC\ISacréscimos) submetem-se aos seguintes requisitos
I) justificati"Y'tknica do Executor do contrato, estribada em ruOu de in1ercs.scpúblic.odevida-
mente comprovadas. em que se atestem (I) a necessidade do acréscimo ou supressão, (11)o não
dcsvinuamento do objeto contrat\llll e (Iii) a vantajosldade econômica de se proceder 00 adita-
mento contratual. em contraposiçlo 1 eventual dcflqraçlo de novo procedimento licitatório;
b) ClIlstência de planilha de progressão de custos que demonstre o impacto percentual
relativamente ao valer iniciaI atualizado do contrato. incluindo eventuais acréscimos el
ou supressões anteriores. computadas isoladamente. sem qualquer tipo de compensação.
de modo 1 atestar que a pretendida modificaçlo encontra-se dentro dos limites mlnimo e
máximo impostol pelo art. ó5,IIo, da Lei 8.666/93;

c) os limites mimmo e máximo para acréscimos ou supressões previstos no aludido ano ó5. §
I", da Lei de Licitações referem-se às eherações unilaterais do contrato. em relaçla as quais o
particular nIo pode se opor; nada obItanlc, u ~ podem, de comum acordo, pICtuar sup"CSIio
que exceda tais limites, conforme p-cvlslo expraaa no art. 65,12', n, da Lei 1.666193;
d) em se tratando de contrato derivado de eta de registro de preços, a poSSibilidade de acréscimo
quantitativo nlo IC rdcu •••• mu lOIIIeote10 eontrato que dela IC oriJinou;
e) infonnllÇilo sobre diJponibilidade ~enttria. e linIOceirtI. nos termOl do art. .,., § 2", 11I,
da Lei 8.666193 e. se o caso. declaração de atendimento 10 disposto no ar! lé. I e 11.da Lei
Complementar iOIf2000;
f) c.omp-ovaçilo de que. Contratada mantem u condiçõe. iniciais de habilit.çlo, qua1ifi.caçIo
e resuJaridade fiscal, nos tc:rm0l do ut. 55, XIII, da Lei 8.666193, com Ijuntada da rOlpClCtiva
documentlÇilo c.ompK"obatóriallUalizada;
g) clIigénda de reforço da 8arll1lti8contratual em caso de acréscimo quantitativo, nos termos
do ut. 5ó, § 2°, da Lei 8.666193; e
h) formalização do acréscimo ou dimirnnção quantitativa do objelo contratual por meio
de termo aditivo.
Estes são, salvo melhor juizo. os requisitos que esta Casa já consolidou como indispensáveis á
modifiClÇiloquantiwiva do objeto contratual fundada no an. 6S, I, "b" e 11-, da ui 1.666193.
11I~ CONCLUSÃO
Em face do exposto. opina-se no sentido de que os acréscimos ou diminuiçOes quantitativas do
objeto contratual com fund.mento no 111..65, I, "b" e li-, da Lei 8.666193 ficam condicionadol
ao atendimento dos requisitos eleacedcs no presente parecer, os quais deveria ser atestados pela
AssesKlna Juridico-Leg1Slativa de cada órgoo contrataete. dispensada a oitiva da Procuradoria-
-Genl do Distrito Federal na hip6teIC de ler conferida dicâcia normllivllO preacmc parecer
e ressalvada, em qualquer hipótese. a possibilidade de rnenifestação desta CaSl sobre qllestão
jwidica eapcclfica n10 tratada neste opinativo.
É o parecer, sub censura.

Brasilta-DF. 28 de dezembro de 2012.
RODRlGO ALVES CHAVES
Procurador do Distrito Federal

Processo' 020 OOÓ.153f2012 Interessado PROCURADORIA GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL. Assunto. ACRÉSCIMO/REDUÇÃO EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
Excelentissuno Senhor Procurador-Geral.
CUida-se de processo administrativo instaurado no ãrnbito desta Procuradoria-Geral do Distrito
Fodcnl, com o fito de normatiz.ar o entendimento OOOIOlidadodelta Casa Juridica KCrCa doa
requmtos necessários para ettereções quantitativas de objeto contratual. com fulcro no art. ó5,
inciso I, allnea "b", da Lei nO8.666193, para fina de subnisdo 10 Exmo. Sr. Governador do
Distrito Foderal para' outcq;. de dicâci. nonnllÍvL
Instado a se manifestar, o 11.procurador do Distrito Federal Dr. Rodrigo Alves Chaves exarou
parecer em q\le esclareceu 05 requisitos fáticos e juridicos necessilfios' regular cdebraçilo de
aditivo co." acréscimo ou diminuição quantitaliva do objeto ccntraíual com fundamento no M1.
65.1. "b" e ~ LO,da Lei 8.666193
Por concordar com as coeclusões alcançadas pelo 11.Procurador. submeto ao descortino de
Vossa Excelência o Parn:C1""n° 1.54Of2012·PROCAD/PGDF, o qual aprovo por seus próprIOSe
jlJ1ídlCosfundamentos.
Sugerimos, caso aprovada a presente maOlfestaçio, sejam os autos encaminhados 10 Exmo
Sr. Go\"emadOl"do Distrito Federal para, se assim o entender. seja oportunamente concedido o
efeito normativo ao parecer.
No despacho do Chefe do Poder Execuuvc que eventualmente conceda o aludido efeito eormenvo
ao opinanvo. segenmos. ainda. que conste expressamente a desnecessidade de envio de cada
caso concreto, anàlise desta Procuradoria, de fonna que as Assessorias Jurfdico-Legislarivas
du Secretariu de Estado ficariam responsi.veis por IleItar, mediante peecer, o cumprimento
das diretnzes traçadas no bojo do presente parecer.
A superior consideração.

Braslha. 04 de janeiro de 2013.
Fernando Zanelli Stauhcr

Procorador-Cbefe
Procuradoria AdmiOlstrativa

Processo 020.006. I S3/2012. Interessado PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FE-
DERAL. Assunto PARECER JURíDICO - ACRÉSCIMOIREDUÇÃO EM CONTRATOS
ADMINiSTRATIVOS
..'PROVO O PARECER N" 1.540/2012 - PROCAOfPGDF, de lavra do ilustre Procnredor do
Diltrito Federal RodrigoAlvC:l Chaves, bem como 1 cota defl. 15,lUbacritapell eminente Chefi.
da Procuredoeia Administrativa - PROCAD
Encaminhem-se os autos, Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal. para conheci-
mento da manifestação desta Casa e subm issAo10 Excelemissimo Senhor Governador do Distrito
Federal para autoraa de eficâcia normatiV'1O PARECER W I.s..or.zol2 - PROCADIPGDF,
nos termos do art. óO.ircrso XXXVI. da Lei Complementar n" 395. de 3L dejnlho de 2001

Em 11101/2013 J
MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CASTELLO BRANCO

Procurador-Geral do O''-Irito Federal
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o GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são coefendas
pelo artigo 100. H'K:l:WSXXVI c XXVII. da Lei Orgânica do 0151"10 Federal. c considerando o
artigo 17, § 5" da lei Complementar 840. de 2311212011. resolve
TORNAR SEM EFEITO as romeeções contidas no Decreto publicado no DODF nO lQZ. de 17
de: maro de 2013, pagina 1, a que se refere o Edital Normativo ,,°112011 - SEAPIIML· ol'r
- PC'DF. publicado no DODF o" 146. de 29/0712011 c Edual de Resultudc Fmal o" 08· SE ..••PI
IM!. - DI'T - PCDFf2012. pubhceoo no DODF 0°45. dc0510J/2012. para exercerem o cargo de
Agc-ntc de Auvidadcs Complementares de Segurança Pública do quadro de Peuo,,1 do D'SIfI10
Federal, conforme. seguir (área de atuaçio. código, nome e elUlifieaçlo):
ANATOMIA (CÓDIGO 201 I' WElLlNGTON DE FREITAS SANTOS. 14·,
LABORATÓRIO (CÓDIGO 204), MARTA KA.\IIHA JUNQUEIRA DE BERKEUO. 14"

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das ntnbuições que lhe: são conferidas
pelo anigo 100. incisos XXVI e XXVII. da Lei Orgánlca do Distrito Federal. resolve
NOMEAR os candidatos abaixo. aprovados no concurso publico a que se refere o Editai Nor·
marivo nO I~Oll - SEAPflML - DPT - PCDF. publicado no DODF nO 146. de 29f07f2011 e
Editai de Resultado Final nO 08- SEAPfIML· DPT - PCDFf2012. pubhcedo no DODF nO 45.
de 05f03f2012. para exercerem o cargo de A8ente de Atividades Complementares de Segurançn
Pública do quadro de Pessoal do Distrito Federal, conforme a seguir (área de atuaçêo. código,
nome ec!ulificaçlo)'
AGENTE DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES DE SEGURANÇA PUBLICA
LABORATÓRIO (CÓDIGO 204)" CRISTIANO ATHAYNE CASSIMIRO DIAS. 2ZO
KADIOLOGIA(CÓDIG02051 MAURO ANGELO RAMOS, 11°

AGNELO QUEIROZ

r DESPACHO DOGOVERNADOR
Em n de maio ue 201,1

processo 0:!OJI06.15Jf2012, Interessado PROCURAI)ORIA·GERAL DO DI5TKITO FE-
DERAL E CO,\IPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL - NOVACAP, Assunto
PARECER NORMATIVO - ACRESCIMO/REDUÇÃO EM CONTRATOS ADMINISTR ..••·
TIVOS. REVOGA('.4.0

L ACOLHO a Nota nO 155f20D da Consu1tona Juruhca do Drsrmo Federal. por seus funda-
mentos. e revOilO o Desp.eho de 11 de abril de 2013, publicado na pqina 5 do Diirio Oficial
do Dumto Federal de [8 de abril de 2013, que outorgllfa efeito normanvo 110 PARE('ER N°
L5401201:!-PROC .••DfI'GDF. de aUlona do Procurador do Disuno Federal RODRlGO AL-
VES CHAVES. aprovado pelo Procurador-Chefe da Procuradoria ..••dmmrstranva - PROCAD,
FERN ..••NDO ZANETII STAUBER, e pelo Pr\xUI1.dOI-Geral do Drstruo Fedcrnl. MARCELO
AUGUSTO DA CUNIIA CASTELLO BRANCO
2, Publique-se

AGNELOQlJt:IROZ

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 30 de abril de 2013. pubticeõc no DODF nO 1:19,de 02 de mate de :::013. pagina
31. o ato que nomeou AKTUK GOUVEIA. da Secretaria de E~ado de Comunicação Social do
Distrito Federal. ONDE SE LÊ "."ARTUR GOUVEIA ". LEIA-SE .. ARTUR GOUVEIA
DE LIMA .. "; ato que nomeou RF.NATO CORTEZ, ONDE SE LE. ,. RENATO CORTEZ ....
LEIA-SE RENATO CORTEZ CAMPOS"

No Decreto de 20 de maio de 2013. pubhcado no DODF n" 104. de 21 de maio de 2013. pa-
ama 58. o 3tO que nomeou o 1° SGT QBMG ROSEVALTER DIAS AGUIAR. da Secretaria
de Estado de Seguranç~ Publica do Distrito Federal. ONDE SE LÊ I" SGT QBMG".
lEIA SE ., .1° SGT QPPMC

No Decreto de 25 de abnl de 201). publicado no DODF nO 86, de 26 de abril de 2013. pagina 11.
o aro que nomeou DANIEL VERAS DE MELO. da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal. ONDE SE LE DANIEL VERAS DE MELO ". lEIA SE: -. DANIEL VERAS
DE .\IELO. Enfermeiro. matricula 119 667-4 "

No Decreto de 07 de maio de :::013. publicado no DODF n° 9). de 08 de maio de 2013, pagma
19. o ato que exonerou a pedrõo. LivlA BEZERRA MARQUES,ONDE SE LE' da Secretana
de Esraõo de Sailde do DIMrito Federal ", lEIA SE ,. da Secretana de Estado de Saúde do
Drsmtc Federal. a contar de:::3 de abril de 2013 .,

No Decreto de 20 de maio de :::01). pubhcaoo no DODF n° 104. de 21 de rnarc de 2013. p~ina
59. o aro que exonerou. por ter Sido nomeado para outro CalHO, DELVITO GOOINHO OTONI.
da Secretaria Especial do Idoso do Distrito Federal. ONDE SE LÊ a conlar de 07 de ma";'
de :::013 ". lEIA-SE a contar de 21 de maio de 201)"

No Decreto de 17 de mato de 201J, publicado no OOOF nO 10:::. de 17 de mato de 2013.
pagina I. (lato que nomeou IS,\BELLA DO C ARMO OLIVEIRA CESAR. para o Cnrgo de
Agente de Anvrdades Comptememeres de Segurança Pública. arca de atuação Laboratórro.
para que ONDE SE lÊ "Isabeüa do Carmo 01"'eIl3 César. 19" ", LEIA-SE "lsebella do
Carmo Oliveira ("eur. :::0""

______ ··=c:A;::S::;:À~M::::;IU=1:=~:::R"___ _'__~_'__1
DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 2) de maio de 2013.
Processo 002000 31112013 Interessado' ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO LAGO NORTE
Anumo CESSÃO DE POLICIAL MILITAR
1 AUTORIZO. nos termos da delegação de competênci~ prevrsta 11(!Decreto nO 31.617. de 28
de abril de 2010, pusar" ~içlo da AdminiJlnÇlo Rqicn&l doLaao Norte. a fimde 0:«'
cer o ("a'100 em Coeussêo. Stmbolo DFG-14. de Gerente. da Ger~ncla de Execução de Obras.
Conservação c Manute"'iào.o Tercerro-SargentoOPPMC ANTÔNIO CAKLOS DOSSANTOS
GAMA - Matricula 17 913-2. da PoliCia Militar do Distruc Federal. nos termos do arngc 21.00
Decreto n° 88 117183 (R·200), clCo disposto no artigo 6°. do Decreto n° 3 014. de O) de outubro
de 1975. mediante efetiva nomeação. pelo órglo cessicoéno. em CIlfIlO ccnsideredo de natureUl
011 mteresse policiai militar. sern ônus para o eréno, a exceção de sua remWler:tÇAo normal.
conforme processo em referência
2 PUBLIQUE-SE e encaminhe-~ â Policia Militar do DlltlllO Federal. via Casa Militar. para
conbecrmerao e providêncras complementares

ROGERIO DA SILVA LEÃO

COORDENADORIA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTlNA

J

ORDEM DE SERViÇO W76. DE 22 DE MAIO DE 2013
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANAl.TlNA, DA COORDENADORIA DAS
CIDADES. DA CASA CIVIL. DA GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL. no
use das atribuições que lhe são conferidas através do mciso XLVI do Artigo 53, Decreto
n" 16247 de 29,12,94. que aprovou o Regunento Interno da Admirustraçâo Regional do
Dismto Federal, RESOLVE
Art 1" Designar MARIA APARECIDA VIEIRA NOBRE, matrícula 31.326-2. Gerente da Ge-
renda de Orçamento. Finanças e Contratos da Admimstraçâo Regional de Planaltma e VA LERIA
DE MACEDO XAVIER, matrícula 46 301-9. Chefe do Núcleo de Pessoal da Administrnção
Regional de Planahina. para requcrer junto A Secretaria da Receita Federal do Brasil e junto
à Procuradoria Gccral da Fazenda National - PGFN, em nome da Administração Regional de
Planaltina CNPl: 02.863.53210001-88, eertid6et., eertifie.dOl e quailql1« outroI documentos,
podendo inclusive fazer coosulw c «:mar ci6ncia de despachos em proceuos que figure como
parte a Admimsrrcção Re~lonal de Planahma
Art. 2" ESt3 Ordem de Serviço entra em "Igor na data de sua pobhcaçêo.

NllVAN PEREIRA DE VASCONCELLOS

ORDEM DE SERVIÇO N° 17. DE 22 DE MAIO DE 20[).
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PlANALTlNA. DA COORDENAOORIA DAS CI-
DADES, D ..••CASA CIVIL. DA GOVERNADOR!A DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
ambuiçôes que lhe confere o lncuo XXXIII. Artigo S3 do Decreto nO 16.247. de 29 de dezembro
de 1994. que aprovou o Regimento Interno da Adm Inlstr:tÇoo Regional de Planaltina. considctando
o advento da Lei Complementar nO 8-W. de 23 de dezembro de 2011, Artigo 229, RESOLVE
AI1. 1° Dc:slgn.'V a Comissão Permaneme de Smdlcàncla e de Proce$soAdmmistrativo Disciplinar.
consrituida através da Ordem de: Serviço nO 41. de 02 de abril de 201). publicada no DODF n°
68, de 03 de abril de 20 I). pág 33, com o objeuvo de apurar os fatos constantes oos Processos
135,000 14812013, 135 OOO.149~013 e I)S 000 t 5912013. no prazo de 30 (u-ima) dias.
An 2° A Comusâc será composta por ROBERTO DA COSTA MEDEIROS {PreSIdente},
Chefe da AS$Cssoria Técnica, matricula 1,651,011-8. DANIElE OLiMPIA SOARES SILVA
(Membro). Especialista em Políticas Públicas e Genâo Governamental. matricula 114596-
4. MIGUEl. VENÂNCIO DE SOUSA NETO (Membro). Analista em Políticas Públicas e
Gestão Govcroamenrat, matricula 174520-4. BELMlRA FLORES MACHADO (Suplente
do Presidente). Anal ista em Pclincus Públ icas e Gestão Governamental, matricula 114.515-8,
MARIA APARECIDA VIEIRA NOBRE (Suplente), Analist., em Políticas Públicas e Gutlo
Governamental. matricula 31 ,326-2 e LUCIANA DA SilVA ALMEID:\ (Suplente). Analista
em Puhucaa I'úblicas e Gestào Governamental, matricula 156942-2.
ArI. 3° Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de lua publicação.

NILVAN PEREIRA DE VASCONCELLOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARANOÁ

ORDEM DE SERViÇO N° 57. DE 22 DE MAIO DE 2013
OADMIN[STR ..••DOR REGIONAL 00 PARANOÁ, DA COORDENADORIA DAS CIDADES.
DA CASA nVIL.I>A GOVERNADORIA DO DISTRITO FEDERAL.llOusode sU8satribuiçõcs
re!!'merltaIS que lhe confere o Re~imentoda Administração Regional do Pereooá, aprovado pelo
Decreto n° 2~ 3311. de 24 de agosto de 2002. e com fundamento no que dispõe o inciso 11. artigo
41. do Decreto n- 32 5')8. de 15 de dezembro de:::O 10. no uso de suas atribulÇõcs regimentais que
I~ ,'<lnfere os 11>0,;1505 IV. XXXIII, LXXX do an J5 do Regimento da Admmlstração RegIonal


